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ATA DA 22º DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO CÉU – 

GOIÁS - DATA: 22/11/2024 – LOCAL: SEDE DO PREVCÉU 
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Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro, às quinze horas, na Sede do PREVCÉU - Regime Próprio de 
Previdência do Município de Chapadão do Céu, estado de Goiás, situado 
na rua Guavira oeste, quadra 28, lote 14 s/n, bairro centro – Chapadão 
do Céu estado de Goiás, reuniram-se ordinariamente, os membros 
integrantes do Conselho Fiscal Francisca Cleídina de Freitas Dias, 
Antônio Carlos Rodrigues e Adilaine Maria de Melo. A Presidente do 
Conselho Fiscal Francisca iniciou a reunião cumprimentando os 
membros presentes. Em seguida a Conselheira Adilaine Maria de Melo 
fazendo a leitura da Ata Ordinária nº184/2024 do Conselho 
Administrativo, e a Ata extraordinária nº51/2024 onde a reunião teve a 
finalidade de apreciação e a aprovação da Política de Investimento para 
o ano 2.025. Em seguida, o conselheiro Antônio Carlos Rodrigues fez a 
leitura da Ata nº 144/2024 do Comitê de Investimentos onde constam 
aspectos referentes ao cenário macro econômico e expectativa de 
mercado e análise de lançamentos com alocações e realocações   de 
Investimentos. Sendo feito movimentações nas carteiras com resgates 
nas aplicações buscando maior rentabilidade conforme apresenta o 
cenário econômico, investindo em fundos variados, e estando todas as 
aplicações em conformidade com a Legislação vigente. Após a leitura 
das Atas, os Conselheiros Fiscais analisaram a prestação de contas do 
mês de outubro,  onde constam os lançamentos de receitas e despesas 
do PREVCEU referente ao mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 
quatro, sendo Despesas Total o valor R$382.624,18 (trezentos e 
oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e dezoito centavos) e 
a Receitas Patronal valor R$354.676,91 (trezentos e cinquenta e quatro 
mil, seiscentos e setenta e seis reais e noventa e um centavos), Receita 
Servidor R$278.193,11 (duzentos e setenta e oito mil, cento e noventa e 
três reais e onze centavos), consta ainda  Rendimentos Positivo 
R$514.623,88 (quinhentos e quatorze mil, seiscentos e vinte e três reais 
e oitenta e oito centavos) e Rendimentos negativo valor R$210.373,31 
(duzentos e dez mil, trezentos e setenta e três reais e trinta e um 
centavos, Serviços Administrativos e Comerciais R$3.071,03 (três mil 
e setenta e um reais e três centavos), Concessão de Avais Garantias e 
Seguros R$10.480,48 (dez mil, quatrocentos e oitenta reais e quarenta e 
oito centavos), Rendimento líquido R$317.802,08 (trezentos e 
dezessete mil, oitocentos e dois reais e oito centavos), outras 
Restituições R$18.752,47 (dezoito mil, setecentos e cinquenta e dois 
reais e quarenta e sete centavos) com um TOTAL DE RECEITAS 
R$969.424,57 (novecentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta e sete centavos). Saldo em 31/10/2024 no 
valor R$76.001.787,88 (setenta e seis milhões, um mil, setecentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos). Foi concedido Pensões por 
Morte do Servidor Falecido Clodoaldo Cristino de Oliveira, em favor dos 
beneficiários Leida Alves de Oliveira Carvalho e da menor Clarine 
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Kaenne Cristina de Oliveira. E da Servidora Falecida Fabiele Maria 
Facco em favor dos beneficiários Edson Antunes de Oliveira Filho e dos 
menores Thomas Heitor de Oliveira e Otto Lucca Oliveira.  A ex 
Servidora Pública Atanilda Aparecida de Oliveira através de acordo 
extrajudicial continuará pagando as parcelas do consignado feito 
enquanto Servidora Pública Municipal.  Foram apreciados o Balancete 
Financeiro com Receita e Despesas do mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte e quatro, com os extratos do mesmo período, e ainda, foram 
apreciados os Demonstrativos RPPS – Guia de Recolhimento para 
Previdência e as APRs com os devidos lançamentos, estando de acordo 
com as Legislações vigente. O Conselho Fiscal foi informado pela 
Presidente Lourdes Gorgen que foi concedido empréstimos consignados 
à Servidora Solange Wierzbicki Padoan, em quarenta e oito parcelas, à 
Servidora Maria Salete Fich Gomes, em vinte e quatro parcelas, e ao 
Servidor Leonel Rodrigues Costa em trinta e seis parcelas. E ainda foi 
apreciado a Política de Investimentos do Ano 2025, estando de acordo  
entre os Conselheiros presentes. Ressaltando que a comprovação da 
elaboração da Política de Investimentos, conforme determina o art.101 
da Portaria 1467/22, ocorre por meio do envio, pelo CADPREV, do 
demonstrativo da política de investimentos – DPIN – para o Ministério da 
previdência Social – MPS. Atendendo ao parágrafo nove do art.241 da 
Portaria 1467/22. “Os documentos e bancos de dados que deram 
suporte às informações de que trata este artigo deverão permanecer à 
disposição da SPREV pelo prazo de 10(dez) anos e arquivados pelo 
ente federativo e unidade gestora do RPPS, preferencialmente de forma 
digital.” Não havendo mais nada a declarar, o Conselheiro Fiscal Adilaine 
Maria de Melo fez a leitura da ata e sendo aprovada pelos membros 
presentes. Encerrada a presente reunião às dezessete horas, e eu, 
Francisca Cleídina de Freitas Dias, lavrei a presente Ata que segue 
assinada por todos os presentes nominados referenciados. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
____________________________     
Francisca Cleídina de Freitas Dias 
Presidente 
 
 
____________________________ 
Antônio Carlos Rodrigues                                              

Conselheiro Fiscal 

 

____________________________ 

Adilaine Maria de Melo 

Conselheiro Fiscal 
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